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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações da Prefeitura de Sorocaba 

quanto à viabilidade e aos estudos existentes sobre 

a criação de ligação viária entre a Avenida Elias 

Maluf e o km 100 da Rodovia Castelo Branco (SP-

280), visando o escoamento de tráfego e alívio do 

trânsito urbano. 

 

CONSIDERANDO que o intenso fluxo de veículos nos principais corredores viários da 

cidade, especialmente nas Avenidas Ipanema, Itavuvu e Elias Maluf, tem gerado 

sobrecarga no sistema viário urbano, afetando diretamente a fluidez do trânsito, a logística 

das indústrias e a qualidade de vida da população; 

 

CONSIDERANDO que o tráfego pesado proveniente das zonas industriais e da região 

norte de Sorocaba frequentemente utiliza o perímetro urbano como via de escoamento, 

aumentando o desgaste da malha viária e elevando os riscos de acidentes e a emissão de 

poluentes em áreas residenciais densamente povoadas; 

 

CONSIDERANDO que, durante visita institucional à planta da Toyota Boshoku do Brasil, 

no mês de fevereiro de 2025, foram apresentadas sugestões técnicas concretas por parte 

da empresa, entre elas a ligação estratégica da Avenida Elias Maluf ao km 100 da Rodovia 

Castelo Branco (SP-280), como alternativa direta e eficaz para desviar o tráfego de carga 

pesada do eixo urbano central; 

 

CONSIDERANDO que o município de Sorocaba, como polo regional de 

desenvolvimento, demanda soluções de mobilidade que priorizem a inteligência urbana, a 

segurança no trânsito e a sustentabilidade da malha viária — fatores fundamentais para a 

atração de investimentos e consolidação da economia local; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de alternativas estruturadas de acesso à Castelo 

Branco a partir da zona norte impacta diretamente o deslocamento de trabalhadores, a 

operação logística de empresas e o tempo de resposta de serviços essenciais, como 

transporte público, ambulâncias e segurança; 
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CONSIDERANDO que a ausência de respostas claras pode configurar desrespeito à Lei 

Orgânica do Município e ao Regimento Interno desta Casa Legislativa, sujeitando os 

responsáveis a sanções legais; 

 

REQUER à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, por meio da Secretaria de 

Mobilidade (SEMOB), que responda aos seguintes questionamentos: 

 

1. Existem estudos técnicos, planos de mobilidade urbana, projetos viários ou diretrizes 

do Plano Diretor que contemplem ligação entre a Avenida Elias Maluf e o km 100 da 

Rodovia Castelo Branco (SP-280)? Se sim, favor encaminhar cópia integral. 

2. Em caso negativo, há intenção por parte do Executivo Municipal de iniciar tais 

estudos? Qual o prazo previsto? 

3. Houve diálogo institucional com o Governo do Estado de São Paulo ou com a 

concessionária da SP-280 (CCR) sobre essa possibilidade de novo acesso intermunicipal? 

4. Há levantamento atualizado de fluxo veicular na Avenida Elias Maluf, inclusive em 

horários de pico, que comprove a necessidade técnica dessa ligação? 

5. A Prefeitura tem conhecimento das demandas apresentadas pelas indústrias da 

região, como a Toyota Boshoku, no tocante à necessidade de novas alternativas 

logísticas? 

6. Há possibilidade de financiamento estadual ou federal para essa obra, via convênios, 

emendas ou programas estratégicos de mobilidade urbana? 

7. Foi realizada alguma análise de impacto ambiental preliminar para eventual abertura 

do traçado mencionado? Caso positivo, favor encaminhar cópia do estudo. LDA  005713 

 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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